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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 066/2018
Súmula: “Iluminação Pública”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:



Indica ao Executivo Municipal, tendo como justificativa os embasamento legal mencionados no site da Copel e Constituição Federal, que realize por meio do setor competente, a verificação e substituição de equipamentos de iluminação pública sem funcionamento, segue abaixo alguns pontos de referência para facilitar a localização desses locais onde necessitam reparos:

· Mitra da Diocese de São Jose dos Pinhais (Capela de Papanduva) UC 7368496;
· Danny Dians Mello –  Papanduva – UC 91990076;
· Manoel Eugenio da Rocha – Papanduva – UC 21721629;
· Jose Otavio Farias – Campestre – UC 7368623;
· Antonio Joaquim Bueno- Campestre;
· Jose Valmir Siqueira – Papanduva;
· Joao Valmir Rosario – Campestre;
· Vilson Alves Franco – Campestre;
· Francisco Alves Franco – Campestre; 

· Vanderlei Ferreira dos Santos – Campestre;
· Irineu Telmann – Troperava;
· Lucia Diedicz- Troperava;
· Sidionir Ferreira de Melo – Campestre;
· Pedro Romeiro – Campestre;
· Orande Camargo/ Mercado Nelson- Campestre;
· Jose Pedro Franco – Campestre;
· Sueli Cruz/ Valfrido – Campestre;
· Rua Anália Ferreira – Em frente a Casa do Sr. Nandinho  e do Sr Ildefonso (bairro da Lagoa);
· Antônio Andrade (Lagoinha);

· Carlos Derenievicz (Lagoinha);

· Miguel Derenievicz (Campestre)

· Francisco Lourival (Campestre);

· Geraldo Kramar (Corrégo das Pedras).
JUSTIFICATIVA E EMBASAMENTO LEGAL
O sistema de iluminação pública em ruas, praças, avenidas, jardins, vias, estradas e outros logradouros de uso comum e de livre acesso ao público é de propriedade do município. São componentes desse sistema: postes especiais e ornamentais, luminárias, relés, reatores, lâmpadas e acessórios. 

1- A substituição de lâmpadas e demais componentes é de responsabilidade do proprietário do sistema, no caso o município. 
2- O serviço poderá ser feito com mão de obra própria ou mediante a contratação de empresas especializadas. Caberá ao município informar aos consumidores como proceder para lhe comunicar sobre a necessidade de manutenção, como lâmpadas apagadas, danificadas ou acesas durante o dia.
3- A ampliação será projetada e executada pelo município. A Copel fará a análise e aprovação do projeto e a fiscalização dos serviços executados.
4- A Constituição Federal também faz menção a obrigatoriedade Municipal no seu artigo 30 inciso 5
Diante do exposto solicita que Atendam aos ditos do enunciado acima realizando a verificação e substituição das lâmpadas e ou equipamentos elétricos a fim de satisfazer os preceitos legais. 



Sala de Sessões, 08 de maio de 2018.

CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR   
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul - PR
Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


